
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° /

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  NB 7.586

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor DIVALDO DOniNGOS CORREIA, da 
função de Ajudante Geral, Referência "9", no regime da Conso
lidação das Leis do Trabalho, C.L.T,, do quadro do Pessoal Ma 
riável desta Prefeitura Plunicipal, a partir de 13 de dezembro 
de 1989, conforme pedido feito em requerimento protocolado 
sob o nS 5,737 de 21 de dezembro de 1989, que recebeu o se
guinte despacho: "Deferido”, face a informação do Setor de
Pessoal,

Registre-se e cumpra-se,
P.n, de Lorena, 29 de dezembro de 1989,

ARJHUR B ALlERINI 
Pofefeito ITunicipal

Registrada no Livryfci próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munic^i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 de dezembro da 1989,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
= Diretor Técnico de Serviços Gerais =


